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O prefeito municipal de Venda Nova do Imigrante, Espírito Santo,
através da Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições
legais e considerando a necessidade da abertura de processo seletivo
para 2020, objetivando a contratação em caráter temporário de

profissionais do magistério, auxiliar de sala, servente, agente
administrativo, motorista e cozinheiro (a),

RESOLVE :

Art. 1')- Criar comissão para conduzir o processo seletivo para
suprimento de vagas em caráter temporário para o ano 2020, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação;

Art. 2'’- A comissão responsável pela condução de todo o processo
seletivo será composta dos seguintes membros:

I- Secretária Municipal de Educação: Sirlene Maria Ferreira Augusto
Mazzocco;

II- Representantes do setor pedagógico da Secretaria Municipal de

e Educação: Glauciqueli Brambila Bernabé, Louise de Moraes Brioschi Spadeto e

Regiane Coradini Cocco;

III- Representante do setor administrativo da Secretaria Municipal de
Educação: Renan César Altoé Machado e Cristiane Scabelo Galavotti;

IV- Representante da Coordenação de Atividades Administrativa:
Janaína Pizzol Vazzoler Gomes;

V- Representante do sindicato dos servidores públicos municipais:
Osmar Xavier;

VI- Representante do Conselho do Fundeb – Fundo de manutenção e

desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da
educação: Jaqueline da Penha Gueler Ribeiro;

VII- Representante dos diretores: Cristiano Dias Florindo;
/

VIII- Representante dos Professores: Andréia de Andrade Dalbó;
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IX- Representante do Conselho Municipal de Educação: Stanley Altoé;

X- Representante dos pedagogos: Ane Gabriela Bernabé;

XI- Representante do setor jurídico: João Antelmo Del Puppo;

XII- Representante do setor de transporte: Marilene Giori.

Art. 3c’- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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